
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA  

REQUERIMENTO NO      , DE 2014 

(Da Sra. Sandra Rosado) 

Requer a realização de Audiência 
Pública para instruir apresentação de 
projeto de lei instituindo o dia 27 de agosto 
como Dia do Psicólogo. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento 

Interno e em consonância com o disposto na Lei nº 12.345, de 9 de dezembro 

de 2010, que seja realizada nesta Comissão uma Audiência Pública destinada 

a instruir apresentação de projeto de lei visando a instituir oficialmente o dia 27 

de agosto como Dia do Psicólogo. 

Como convidados para a Audiência pública deverão 

figurar, pelo menos: 

– Sra. Mariza Monteiro Borges, Presidente do Conselho 

Federal de Psicologia; 

 – Sr. Hartmut Gunther, Diretor do Instituto de Psicologia 

da UNB;  

– Sra. Simone Roballo, Coordenadora do Curso de 

psicologia do CEUB.  
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JUSTIFICAÇÃO 

O Dia do Psicólogo vem sendo comemorado no Brasil em 

27 de agosto, data escolhida por marcar a regulamentação da profissão e do 

funcionamento dos cursos de psicologia pela Lei nº 4.119, de 27 de agosto de 

1962. No entanto, contrariamente ao que ocorre com numerosas profissões, 

não é uma data oficial, pois não há uma lei que assim a declare. 

Visando a sanar essa lacuna, pretendemos apresentar 

em breve projeto de lei com tal conteúdo. Entretanto, em obediência ao 

disposto na Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, faz-se necessário 

realizar previamente audiência pública com a participação de representantes 

de organizações legalmente reconhecidas e vinculadas ao segmento 

interessado. 

Sala da Comissão, em        de                            de 2014. 

Deputada SANDRA ROSADO  
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